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15.198.115-9 - SOL INFORMATICA LTDA
15.213.707-6 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.214.446.3 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.215.625-9 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.252.726-5 - FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
15.279.833-1 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.291.257-6 - SOL INFORMATICA LTDA
15.331.076-6 - SOL INFORMATICA LTDA
15.343.230-6 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.364.174-6 - SOL INFORMATICA LTDA
15.381.694-5 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.386.748-5 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.428.838-1 - CROI COMPUTADORES LTDA
15.442.442-0 - LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
15.493.073-3 - SOL INFORMATICA LTDA
VI – TIPO: CARNE BOVINA
BENEFÍCIO DO ICMS: reduz carga tributária para 1,8% e 1%
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 22 a 28 Anexo I do RICMS/PA
CONTRIBUINTES:
15.730.978-9 - FRIGORIFICO SANTA CRUZ LTDA
15.222.700-8 - FRIGORIFICO RIO MARIA LTDA
VII – TIPO: PALMITO
BENEFÍCIO DO ICMS: reduz a carga tributária para 7%
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 198 do Anexo I do RICMS/PA
CONTRIBUINTES:
15.233.688-5 - INDUSTRIA DE CONSERVAS ICOARACI EIRELI
VIII – TIPO: COURO WET BLUE
BENEFÍCIO DO ICMS: recolhimento mensal do ICMS
FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I, art. 30-A do RICMS
CONTRIBUINTES:
15.236.559-1 - DURLICOUROS IND E COM DE COUROS, EXP E IMPORTACAO LTDA
IX – TIPO: ATACADISTA
BENEFÍCIO DO ICMS: reduz a carga tributária para 1%
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 363 do Anexo I do RICMS/PA
CONTRIBUINTES:
15.189.373-0 - MARQUES & MELO LTDA
15.292.083-8 - FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
15.581.290-4 - SHM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Belém, 06 de Abril de 2021
PAULO RODRIGUES VERAS
Diretor de Fiscalização

Protocolo: 652403
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINDIPAM
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINDIPAM PA/AP – SINDICA-
TO DOS PEQUENOS E MEDIOS ARMADORES DE PESCA DOS ESTADOS DO 
PARÁ & AMAPÁ, CNPJ: 10.932.373/0001-54 a adquirir as respectivas cotas 
de óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das 
distribuidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a pu-
blicação no Diário Oficial da União, da Portaria de nº:322, de 29/12/2020 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ Secretaria de Aqui-
cultura e Pesca, na forma do disposto no inciso VII do art. 23 da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, e do Anexo I da Instrução Normativa nº 
18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 MAURILIO IVAN AMARAN-
TE DE SANTIAGO 15.239.226-2 TERESA DE 

JESUS 4991 106.084 161005655-8 PA0000680-6

2 MAURILIO IVAN AMARAN-
TE DE SANTIAGO 15.239.226-2 MAURÍLIO FILHO 4712 35.754 163001685-3 PA0000696-8

3 MAURILIO IVAN AMARAN-
TE DE SANTIAGO 15.239.226-2 MAURÍLIO 4787 43.219 163004087-8 PA0000717-6

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO TENDIMENTO 
DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 13, 
INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
Diretor de Fiscalização

Protocolo: 652391
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINPESCA
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINPESCA – SINDICATO DAS 
INDÚSTRIAS DE PESCA E DAS EMPRESAS ARMADORAS E PRODUTORAS, 
PROPRIETÁRIAS DE EMBARCAÇÕES DE PESCA INDUSTRIAL DO ESTADO 
DO PARÁ, CNPJ: 04.575.668/0001-18 a adquirir as respectivas cotas de 
óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das dis-
tribuidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a publi-
cação no Diário Oficial da União, da Portaria de nº322, de 29/12/2020 do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ Secretaria de Aqui-
cultura e Pesca, na forma do disposto no inciso VII do art. 23 da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, e do Anexo I da Instrução Normativa nº 
18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO Nº 
LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 BRASIL COMÉRCIO DE PESCADOS 
E EXPORTAÇÃO LTDA 15.258.089-1 PAI II 0145 51.077 021101505-9 PA0027349-

7

2 BRASIL COMÉRCIO DE PESCADOS 
E EXPORTAÇÃO LTDA 15.258.089-1 PAI III 0150 51.077 021101514-8 PA0027350-

5

3 BRASIL COMÉRCIO DE PESCADOS 
E EXPORTAÇÃO LTDA 15.258.089-1 LÍDER V 0144 82.509 163002001-0 CE0003881-

1

4 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA 0164 70.722 021028201-1 PA0001182-
1

5 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA III 0021 23.574 021028659-8 PA0000633-
4

6 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA IV 4775 48.720 021028202-9 PA0000629-
8

7 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA V 0045 33.033 021029680-1 PA0000638-
4

8 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA VI 0113 27.110 021028620-2 PA0004786-
8

9 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 HIVYS 0092 55.006 021031156-8 PA0000654-
6

10 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 IGOR DE 
BRAGANÇA 0067 48.720 021028204-5 PA0000630-

6

11 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PAI 0137 62.864 163003375-8 PA0000209-
8

12 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA I 0098 86.438 021029310-1 PA0000637-

0

13 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA II 0032 78.580 021029743-3 PA0000640-

4

14 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA III 0093 86.438 021030132-5 PA0000645-

4

15 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA IV 0022 106.084 021031188-6 PA0000655-

8

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
PAULO RODRIGUES VERAS
Diretor de Fiscalização

Protocolo: 652382
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT

Portaria n.º202101000507 de 05/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002675/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Lucio Helio Barbosa da Rocha – CPF: 014.110.982-34
Marca: FIAT/ARGO TREKKING 1.3 FLEX Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000509 de 05/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002714/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Jhonn Wendson de Lima Beckman – CPF: 728.795.052-91
Marca: VOLKSWAGEN NIVUS HIGHLINE 200 TSI Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000511 de 05/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002706/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Hildebrando dos Santos Pacifico – CPF: 108.784.242-53
Marca: NISSAN/KICKS SENSE CVT 1.6 Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000513 de 05/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002628/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Rauzemberg Pinto Ferreira – CPF: 511.230.962-87
Marca: VW/GOL 1.0 MANUAL Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000515 de 05/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002616/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Luiz Afonso Lima Tavares – CPF: 268.480.232-72
Marca: TOYOTA/YARIS SD XL 15 AT AUTOMÁTICO Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000517 de 05/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002499/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Welton Jorge Duarte de Moraes – CPF: 722.466.852-49
Marca: TOYOTA/COROLLA XEI 20 AUTOMÁTICO Tipo: Pas/Automóvel


